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LEI N° 2677, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Denomina de Esquina Democrática, entre as ruas 15 
de Novembro e Júlio de Castilhos - atual Calçadão. 

ZAURI TIARAJU FERREIRA DE CASTRO, Prefeito Municipal de 
Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei 

Art.1 0  - É instituído no Município de Caçapava do Sul, a esquina 
Democrática. 

Art.20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO 
SUL, aos 14 dias do mês de dezembro ano de 2010. 

P LI B L 1 C A O 6 

Zauri Ti4rju Ferreira de Castro 
4efeito Municipal 

CrsL 
Che d 	mete d 	feito 

No Mural da Prefestur 
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